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TERMO DE CONTRATO Nº 001/2024 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA CIVAP E A EMPRESA 

AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE LTDA. PARA 

FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE SOFTWARE POR 

PRAZO DETERMINADO CONFORME ESPECIFICA 

 

PREÂMBULO 

 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado a AGÊNCIA CIVAP – AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE 

REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS DO VALE DO PARANAPANEMA, 

associação pública na forma de consórcio público de direito público, criada nos termos da Lei 

Federal nº 11.107/2005 e instalada em 01 de fevereiro de 2024, inscrita no CNPJ/MF nº 

54.299.163/0001-46, com sede na cidade de Assis, Estado de São Paulo, na Via Chico Mendes, nº 

65, Quinta dos Flamboyants (CEP 19.810-005), neste ato representada por seu Presidente e Prefeito 

do Município de Tarumã, senhor OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF/MF sob 

nº 403.647.128-72 e portador da Cédula de Identidade nº 4.758.458 (SSP/SP), residente e domiciliado 

na cidade de Tarumã, Estado de São Paulo, doravante designada AGÊNCIA CIVAP, e de outro lado 

a empresa AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE LTDA., cadastrada no CNPJ sob nº 04.326.049/0001-

90, estabelecida na Rua Jean Carlos Mendes de Campos, 190 - Cristo Redentor, no Município de 

Sales/SP (CEP 14980-000), doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pela sua 

representante legal, a  Senhora MICHELLE SACCHI AMENDOLA ASSAD, possuidora do CPF/MF nº 

287.894.758-44 e da cédula de identidade RG n° 28.939.260-3 SSP/SP, tendo em vista o que consta 

no Processo nº 33/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 11/2024, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DA LICENÇA DE USO DE SOFTWARE POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO), COM ATUALIZAÇÃO 

MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, INCLUINDO, 

CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, PARA OS SISTEMAS CONTABILIDADE PÚBLICA, 

ORÇAMENTO, TESOURARIA, ALMOXARIFADO, PATRIMÔNIO, COMPRAS E LICITAÇÕES, FROTAS, 

TRANSPARÊNCIA, SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO, SISTEMA DE OUVIDORIA PÚBLICA E SISTEMA DE 

CONTROLE INTERNO, conforme especificações contidas no Termo de Referência anexo deste 

contrato. 

1.2. Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes documentos: a) Regulamento/Termo de Referência da Dispensa Eletrônica 

nº 11/2024 e seus Anexos; b) Proposta apresentada pelo contratado; e c) Ata(s) da sessão pública 

da Dispensa referida. 

1.3. O regime de execução desta licitação, para os serviços descritos no Termo de Referência 

- Anexo I do edital, será o de empreitada por preço global mensal. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

2.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições 

estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital e serão recebidos e acompanhados pela 

Gerência de Finanças da AGÊNCIA CIVAP (fiscal do contrato). 

2.1.1. Os serviços iniciar-se-ão após o recebimento, pelo contratado, da Ordem de Serviço a 

ser emitida pela Gerência de Finanças da AGÊNCIA CIVAP. 

2.1.2. Correrão por conta do contratado as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, dentre outros, decorrentes de sua execução. 

2.1.3. Todos os produtos especificados no Termo de Referência - Anexo I do edital devem ser 

entregues pelo contratado na sede da AGÊNCIA CIVAP, localizada na Via Chico Mendes, 65, no 

município de Assis/SP, em dias úteis, e durante seu horário de expediente. 
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2.2. Constatadas irregularidades no fornecimento objeto, o fiscal do contrato, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis, poderá, quando for o caso: 

a) rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de 

Referência, determinando sua substituição ou retificação; 

b) determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

2.3. O contratado obedecerá ao seguinte cronograma de trabalho: 

a) até 15 (quinze) dias corridos contados da data de recebimento da ordem de serviço pela 

Gerência de Finanças da AGÊNCIA CIVAP, para o fornecimento, instalação, configuração e 

funcionamento satisfatório do Software; 

b) 12 (doze) meses contados da data de recebimento da ordem de serviço pela Gerência 

de Finanças da AGÊNCIA CIVAP, para os serviços de manutenção anual continuada de suporte 

técnico remoto, atualização tecnológica e garantia do Software, e de treinamento do pessoal que 

irá operar o Software. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O valor total da contratação é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), resultante do valor mensal 

de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. Irá onerar recursos da dotação: Número: 3.3.90.39- Descrição: Outros Serviços de 

Terceiros-Pessoa Jurídica- Exercício: 2024. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5.2. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte do contratado, incidirá correção 

monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 

verificado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do encerramento da licitação. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) relativo aos 12 (doze) últimos meses já publicados, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 



 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2024 

 

 

6.8. O reajuste será realizado por Termo Aditivo ao contrato, quando da prorrogação da 

vigência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de 

recebimento da ordem de serviço a ser emitida pela Gerência de Finanças da AGÊNCIA CIVAP. 

7.2. Poderá ser prorrogado por mais um único e igual período, na forma do artigo 107 da Lei 

n° 14.133/2021.  

7.2.1. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor 

do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com 

base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 

relevantes. 

7.2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

7.2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

7.2.5. Na eventual prorrogação contratual, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 

7.2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste 

8.1.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data do 

protocolo do requerimento; 

8.1.13. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8.2. A AGÊNCIA CIVAP designa, para efeitos de acompanhamento da execução contratual: 

a) Gestor: Ida Franzoso de Souza, Diretora Executiva - CIVAP, CPF nº CPF: 132.578.358-8 

b) Fiscal: Janete Migotto Gomes, Gerente Adm. e Financeiro - CIVAP, CPF nº 289.711.108-99. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e do Edital e 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das 

previstas no termo de referência: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 

contratante, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que fica autorizada a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.1.2. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere. 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único). 

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato. 

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante. 

9.1.23. Realizar os serviços de manutenção preventiva/corretiva e assistência técnica no 

produto contratado. 

9.1.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 

técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

9.1.25. Ceder à Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 

qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização do Contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES 

10.1. O não cumprimento das obrigações assumidas com a assinatura do presente contrato 

autorizam, desde já, a sua rescisão unilateral independentemente de interpelação judicial, sem 

prejuízo das demais penalidades e ou sanções. 

10.2. A aplicação das penalidades não impede a contratatante de exigir o ressarcimento 

dos prejuízos efetivados, decorrentes de quaisquer faltas cometidas pelo contratado. 

10.3. Comete infração administrativa, nos termos da lei e, observado o disposto no edital da 

licitação contratado que, com dolo ou culpa praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 

12.846/2013. 

10.4. Com fulcro no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

10.5.4.1. A sanção de advertência será aplicada, exclusivamente, quando o contratado dar 

causa à inexecução parcial do contrato. 

10.6. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, o contratado incorrerá em multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

10.7. O atraso injustificado na entrega da parcela de produto sujeitará o contratado à multa 

de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término 

do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

I. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; 

II. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 

(quadragésimo quinto) dia de atraso; e, 

III. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução parcial ou 

total da obrigação assumida, sujeitando-se o contratado a aplicação da multa no subitem 10.6 

deste. 

10.8. As multas acima referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei 

nº 13.144/2021. 

10.9. No caso de rescisão unilateral o contratado reconhece os direitos da contratante de 

aplicar as sanções previstas no edital, no próprio contrato e na legislação que rege a licitação. 

10.10. A aplicação de quaisquer sanções referidas não afasta a responsabilidade civil do 

contratado pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

10.11. A aplicação das penalidades não impede a contratante de exigir o ressarcimento dos 

prejuízos efetivados, decorrentes de quaisquer faltas cometidas pelo contratado. 

10.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, Art. 137 “caput”. 

10.13. A(s) multa(s) será(ão) recolhida(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial. 

10.14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente, à penalidade de 

multa. 

10.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.16. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 

do caput do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, cuja duração observará o prazo previsto no seu art. 

156, §5º (03 a 06 anos). 

10.17. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores da contratante, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.18. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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dos autos. 

10.19. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

10.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.21. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

11.8. A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não há exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, sem prejuízo da 

prorrogação previstas na Cláusula Sétima deste contrato. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pela contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021).  

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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16.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 8º, 

§2º, da Lei nº 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro de Assis/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 

do presente contrato não resolvidas na esfera administrativa. 

 

Assis-SP, 25 de julho de 2024. 

 

AS PARTES: 

 

 

AGÊNCIA CIVAP - Contratante 

Oscar Gozzi - Presidente 

CPF nº 403.647.128-72 - RG nº 4.758.458 

 

 

 

AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE LTDA.- Contratado 

Michelle Sacchi Amendola Assad - Sócia Administradora 

 CPF nº 287.894.758-44 - RG nº 28.939.260-3 SSP/SP 

 

 

Testemunhas: 

 

 

............................................................... ........................................................................... 

JANETE MIGOTTO GOMES FRANCO FABIANO MENDONÇA 

RG nº 33.025.885-0 RG nº 20.375.359 SSP/SP 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: AGÊNCIA CIVAP – Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 

Públicos do Vale do Paranapanema, CNPJ/MF nº 54.299.163/0001-46, com sede na Via Chico Mendes, nº 65, no 

município de Assis/SP. 

CONTRATADO: Amendola & Amendola Software Ltda., CNPJ nº 04.326.049/0001-90, estabelecido na Rua Jean Carlos 

Mendes de Campos, 190 - Cristo Redentor, Município de Sales/ SP. 

TERMO DE CONTRATO N° 001/2024. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE SOFTWARE POR PRAZO 

DETERMINADO (LOCAÇÃO), COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E 

EVOLUTIVAS, INCLUINDO, CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, PARA OS SISTEMAS CONTABILIDADE 

PÚBLICA, ORÇAMENTO, TESOURARIA, ALMOXARIFADO, PATRIMÔNIO, COMPRAS E LICITAÇÕES, FROTAS, 

TRANSPARÊNCIA, SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO, SISTEMA DE OUVIDORIA PÚBLICA E SISTEMA DE CONTROLE 

INTERNO. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo ( https://doe.tce.sp.gov.br/ ), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 

de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções n º 01/2024, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

Assis, 25 de julho de 2024. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO / 

AUTORIAÇÃO PARA CONTATAÇÃO E ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome e Cargo: Oscar Gozzi - Presidente da AGÊNCIA CIVAP 

CPF: 403.647.128-72 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela contratante: 

Nome e Cargo: Oscar Gozzi - Presidente da AGÊNCIA CIVAP 

CPF: 403.647.128-72 
 

____________________ 

Assinatura 

Pelo contratado: 

Nome e Cargo: Michelle Sacchi Amendola Assad – Sócia Administradora 

CPF: 287.894.758-44 
 

____________________ 

Assinatura 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 
 

GESTOR FISCAL 

Ida Franzoso de Souza – Diretora Executiva – CIVAP Janete Migotto Gomes – Gerente Administrativo e  

CPF: 132.578.358-8 Financeiro - CIVAP 

 CPF: 289.711.108-99 

 

______________________  ______________________ 


